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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XI - Recife, sábado, 05 de outubro de 2024 - Nº 189 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

MAIS DE 4 MIL PROFISSIONAIS FARÃO A SEGURANÇA DAS 
ELEIÇÕES NA ZONA DA MATA E AGRESTE 

 

Policiais militares  embarcaram na manhã desta quinta-feira (03) para o interior de Pernambuco 
 

 
 
Os policiais militares que farão o policiamento ostensivo da Operação Eleições 2024, no próximo domingo, embarcaram na 

manhã desta quinta-feira para o interior de Pernambuco. As 
regiões do Agreste e da Zona da Mata contarão com 3.223 
PMs, que farão a segurança em todos os locais de votação. 
As localidades terão, ainda, o reforço de 787 policiais civis, 52 
bombeiros militares, como também profissionais da 
Corregedoria, da Polícia Científica, da Defesa Civil e do 
Grupamento Tático Aéreo. No total, mais de 4 mil profissionais 
das forças de segurança estarão atuando nas duas regiões, 
garantindo que a população exerça a democracia com 
tranquilidade. 
 
No município de Caruaru estará ativado o Centro Integrado de 
Comando e Controle (CICC), de onde será feito a 
coordenação e o monitoramento das operações, por meio da 

transmissão das imagens captadas por drones e do espelhamento de câmeras municipais. Além do policiamento ostensivo, 
com ações operacionais integradas, os policiais militares também farão a escolta das urnas com apoio de viaturas. A Polícia 
Civil vai atuar em todas as cidades, que contarão com ao menos uma delegacia de plantão no sábado (05) e domingo (06), 
além de equipe volante das Delegacias Seccionais. 
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"O grande planejamento é garantir o direito de ir, vir e votar de cada cidadão pernambucano. Nessas duas regiões do 
Estado há um planejamento muito forte, com policiamento amplo sendo lançado em vários eventos, como já vem 
acontecendo em comícios, caminhadas, motociatas e carreatas. Nós temos todo um aparato para garantir a segurança 
durante essas eleições: escoltas e guarda de urnas, viaturas extras, hipoteca de efetivo que está chegando da capital para o 
interior, policiamento em todas as escolas e locais de votação sendo com duplas a pé e viaturas fazendo ronda, fiscalização 
e prontidão. Queremos ressaltar ainda que há a ativação do CICC, sediado em Caruaru, onde a gente pode acompanhar em 
tempo real, todas as ocorrências que acontecem nessa região do Estado. Assim, a gente pode monitorar e passar todas as 
ocorrências para as autoridades que estão acompanhando essas eleições", explicou o coronel Adriel Serafim, Diretor 
Integrado do Interior I da PMPE. “Após grande planejamento, estamos dando início à Operação Eleições 2024, no território 
que compõe a Zona da Mata e o Agreste. Todos os 109 municípios estarão com as unidades policiais funcionando para o 
auxílio ao cidadão, ao eleitor ou ao candidato, caso precise. Durante todo o período, seguiremos dando reforço com as 
unidades especializadas, seja com a Força-Tarefa de Homicídios, com o Core e também com as equipes volantes, que 
estarão à disposição nos grandes polos, caso seja necessário”, reforçou o delegado Bruno Vital, diretor Integrado do Interior 
I da PCPE. 
 

 
 
Atuando com atendimento pré-hospitalar, combate a incêndio, salvamento terrestre e salvamento aquático, o Corpo de 
Bombeiros também está presente na Operação Eleições 2024, simultaneamente às outras atividades técnicas de sua 

competência. Os profissionais da Defesa Civil ficarão de plantão na base fixa do CICC de 
Caruaru. As equipes da Polícia Científica e da Corregedoria estarão nas unidades regionais de 
Nazaré da Mata, Palmares, Caruaru e Garanhuns. Já os profissionais da Ouvidoria farão ação 
itinerante no Agreste (Bezerros, Gravatá e Caruaru) e o serviço também pode ser acessado 
pelo 181, ligação que é  gratuita e garante o anonimato. A partir da base aérea de Caruaru, 
uma aeronave do Grupamento Tático Aéreo (GTA) fará sobrevoos na Zona da Mata e no 
Agreste, em apoio ao trabalho por terra das Forças de Segurança Pública. 
 
“O nosso papel é preventivo para que todos possam exercer o seu direito, de forma 
democrática, com segurança e tranquilidade. A gente espera que o trabalho da segurança seja 
um sucesso, e a população se sinta à vontade para votar e escolher seus governantes”, 
declarou a Major Irla, que embarcou na manhã desta quinta para o 9º BPM, localizado no 
município de Garanhuns. 
 
PERNAMBUCO - Com um reforço de 19,15% em relação ao pleito de 2020, a Secretaria de 

Defesa Social (SDS) vai ativar 37.491 postos de trabalhos extras, durante o primeiro turno das 
eleições municipais de outubro. O investimento será da ordem de R$ 6.748.380 milhões, 
aplicados para executar as ações de segurança  em todo o período. Iniciada no dia 16 de 
agosto, a operação abrange o reforço nas Forças de Segurança Pública em todos os 

municípios pernambucanos. É esperado que um total de 7.152.871 eleitores compareçam às urnas, em 3.327 locais de 
votação. A SDS também contará com o apoio do Tribunal Regional Eleitoral (TRE/PE), da Agência Brasileira de Inteligência 
(ABIN), da Polícia Federal (PF), da Polícia Rodoviária Federal (PRF), entre outros órgãos parceiros. 
 
 (Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação). 
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SERTÃO PERNAMBUCANO RECEBERÁ MAIS DE 3 MIL 

PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PARA O PRIMEIRO TURNO 
DAS ELEIÇÕES 

 
Também estarão presentes delegados de polícia, agentes e escrivães em todos os municípios da Dinter II 

   
As eleições do Sertão pernambucano receberão mais de 3 mil profissionais da segurança para garantir uma eleição 
tranquila e segura, no próximo domingo (06). Os municípios sertanejos contarão com o apoio de 2.340 policiais militares, 

535 policiais civis, 72 bombeiros militares, como também 
efetivo da Polícia Científica, Corregedoria, Grupamento 
Tático Aéreo e Defesa Civil. 
  
A coordenação e monitoramento das operações, na 
região, será feito no Centro Integrado de Comando e 
Controle (CICC) de Serra Talhada. No local, será feita a 
transmissão das imagens captadas por drones e do 
espelhamento de câmeras municipais. A partir da base 
aérea do município, uma aeronave do GTA fará sobrevoos 
nos municípios do Sertão em apoio ao trabalho por terra 
das Forças de Segurança Pública. 
  
A PMPE fará o policiamento ostensivo, com ações 

operacionais integradas e escolta das urnas com apoio de viaturas. A Polícia Civil vai atuar em todas as cidades, que 
contarão com ao menos uma delegacia de plantão no sábado (05) e domingo (06), além de equipe volante das Delegacias 
Seccionais.“ 
  
A Diretoria Integrada do Interior II estará realizando a coordenação do policiamento em todos os 61 municípios do Sertão 
pernambucano. No Centro Integrado de Comando e Controle, em Serra Talhada, as operativas poderão realizar a 
coordenação e o acompanhamento de toda operação das eleições. Garantimos que o Sertão pernambucano terá um pleito 
eleitoral com segurança, onde toda a população terá o seu direito de voto garantido”, declarou o coronel Ivanildo Júnior, 
diretor Integrado do Interior II da PMPE. 
  
“Teremos equipes completas compostas por delegados de polícia, agentes e escrivães em todos os municípios da Dinter II, 
fazendo com que as forças de segurança permaneçam no terreno e as eleições possam ocorrer de maneira ainda mais 
segura”, ressaltou a delegada Isabela Pessoa,  diretora Integrada do Interior II da PCPE. 
 

Atuando com atendimento pré-hospitalar, combate a incêndio, salvamento terrestre, salvamento aquático, o Corpo de 
Bombeiros também está presente na Operação Eleições 2024, simultaneamente às outras atividades técnicas de sua 
competência. Os profissionais da Defesa Civil ficarão de plantão na base fixa do CICC de Serra Talhada. As equipes da 
Polícia Científica e da Corregedoria estarão nas unidades regionais de Arcoverde, Afogados da Ingazeira, Serra Talhada, 

Salgueiro, Ouricuri e Petrolina. Já os profissionais da 
Ouvidoria poderão ser acionados pelo 181, ligação que é 
gratuita e garante o anonimato. 
  
“Nosso serviço é essencial para que todos os cidadãos 
exerçam seu direito de votos sem nenhuma alteração”, 
declarou a tenente Elizangela, que embarcou na quinta-
feira para reforçar o policiamento do Sertão. 
  
PERNAMBUCO - Com um reforço de 19,15% em relação 

ao pleito de 2020, a Secretaria de Defesa Social (SDS) vai 
ativar 37.491 postos de trabalhos extras, durante o 
primeiro turno das eleições municipais de outubro. O 
investimento será da ordem de R$ 6.748.380 milhões, 
aplicados para executar as ações de segurança  em todo o 
período. Iniciada no dia 16 de agosto, a operação abrange 
o reforço nas Forças de Segurança Pública em todos os 
municípios pernambucanos. É esperado que um total de 
7.152.871 eleitores compareçam às urnas, em 3.327 locais 
de votação. A SDS também contará com o apoio do 

Tribunal Regional Eleitoral (TRE/PE), da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), da Polícia Federal (PF), da Polícia 
Rodoviária Federal (PRF), entre outros órgãos parceiros. 
 
 
 

(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 189 DE 05 DE OUTUBRO DE 2024 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

Sem alteração para SDS 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na 
alínea "c" do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE: 
 
Nº 3.295-Declarar a vacância do cargo efetivo de AGENTE DE POLÍCIA, da SDS, ocupado por EVERTON ARAUJO DA 
CUNHA, matrícula nº 3633241/02, com fundamento no disposto no inciso VII do artigo 81 c/c inciso III do artigo 84 da Lei nº. 
6.123, de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo a 15/08/2024. 

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no artigo 

174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, 
bem como no art. 1º, alínea "c", item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, nos termos do Processo SEI nº 
3900000017.001520/2024-26, RESOLVE: 
 
Nº 3.302-Indeferir o pedido de concessão de horário especial de trabalho requerido pela servidora Jeane dos Santos Góis, 

Agente de Perícia Criminal, matrícula nº 2505681/1, vinculada à Secretaria de Defesa Social, lotada no Instituto de 
Criminalística de Pernambuco (52570565), com fundamento no artigo 174-A, da Lei nº 6.123/1986, no Laudo Médico Pericial 
(56768979), emitido pelo Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho, e na NOTA TÉCNICA - SAD - Gerência 
Jurídica de Pessoal - Nº 599/2024 (56819186).  

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no artigo 

174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, 
bem como no art. 1º, alínea "c", item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE: 

 
Nº 3.304-Renovar o horário especial de trabalho da servidora abaixo relacionada, conforme Laudo do Serviço de Perícias 

Médicas e Segurança do Trabalho do Estado, datado de 25/09/2024 (56606660) e Nota Técnica nº 579/2024 - GEJUR/SAD: 

Processo Matrícula Nome do servidor Cargo Órgão 
Carga horária a 

ser reduzida 

3900000807.000233/2024-01 2013878/2 
Cristiani Damiana 

Rodrigues Chaves Maia 
Agente de 

Polícia 
SDS 

20 (vinte) horas 
semanais. 

 
Nº 3.305-Renovar o horário especial de trabalho do servidor abaixo relacionado, conforme Laudo do Serviço de Perícias 

Médicas e Segurança do Trabalho do Estado, datado de 17/09/2024 (56644204) e Nota Técnica nº 598/2024 - GEJUR/SAD: 

Processo Matrícula Nome do servidor Cargo Órgão 
Carga horária a 

ser reduzida 

3900001261.000166/2024-93 132898/2 
Everaldo da Cunha 

Miranda 
Perito 

Papiloscopista 
SDS 

12 (doze) horas 
semanais. 

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 
DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS DO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, 

com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário OfIcial do 
Estado de 17/04/2014, bem como Parecer GAB/PGE nº 0048/2024 da Procuradoria Geral do Estado (56234113), 

RESOLVE: 
 
Nº 323-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 

15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8/11/2013, o inteiro teor da 
decisão exarada no Processo SEI nº 5653010-2/2016 (51728287), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno 
DIP nº 064, de 12/06/2024 (51846083), acerca da concessão de indenização em decorrência de Morte Acidental Fora de 
Serviço do ex-militar ARLLES COSTA NOGUEIRA, SD PM, matrícula nº 110019-0, ocorrida em 24/11/2015; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 

037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização, em cotas-partes 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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iguais, na fração de 1/3 (um terço), aos dependentes habilitados do referido servidor: SANDRA PEREIRA DO PRADO, 
MATHEUS GUILHERME PRADO NOGUEIRA e ISABELLY SOPHIA PRADO NOGUEIRA, respectivamente, viúva e filhos. 

 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, 

com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17/04/2014, RESOLVE: 
 
Nº 324-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.003383/2024-12 (56324801) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 106, de 23/09/2024 (56352702), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar MANOEL DE ALMEIDA CARVALHO, 2º SGT RRPM, matrícula nº 602104-2, ocorrida em 

11/07/2024; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: ADENILZA LUCILA DOS SANTOS, viúva. 

 
Nº 325-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900035638.000261/2024-93 (56191119) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 105, de 20/09/2024 (56286140), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar CHARLES FARIAS DE SIQUEIRA, CB PM Ref., matrícula nº 930557-2, ocorrida em 

17/06/2024; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: MARIA JOSÉ BARROS DE SIQUEIRA, viúva. 

 
Nº 326-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900000562.000755/2023-33 (47209112) devidamente publicada no 
Boletim Geral Eletrônico nº 195, de 30/09/2024 (56740114), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte 
natural do ex-bombeiro militar JADECY BASÍLIO DA SILVA, 3º SGT BM Ref., matrícula nº 4692-2, ocorrida em 09/10/2023; 

e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização em cotas-partes 
iguais, na fração de ½ (um meio), para as dependentes habilitados do referido militar: MARIA CRISTINA BIONE 
SIDRONIO e MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA, respectivamente, companheira e credora de alimentos. 

 
Nº 327-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900032475.000254/2024-11 (55969142) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 103, de 16/09/2024 (56046848), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar ADEILSON CAVALCANTE DE MATTOS, 3º SGT RRPM, matrícula nº 605236-3, ocorrida em 

28/04/2024; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: JOSELITA VILAÇA DE MATTOS, viúva. 

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 189, de 05OUT2024). 

 
1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 

 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL  
Nº 6011 - O SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhes conferem a Constituição do Estado de 

Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar n.º 049/2003, artigo 3º, inciso IV, e a Lei n.º 18.139/2023, no 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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seu artigo 1º, inciso XX; CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta SAD/SEFAZ/SDS n.º 75/2024, publicada no DOE n.º 
99, de 29 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Art. 1º. REVOGAR a Portaria do Secretário de Defesa Social n.º 5000/2024 - OPERAÇÃO VERÃO 2024 (54688436), 
publicada no BGSDS 154 de 17AGO2024, e acrescentar as áreas de abrangência, para o período de 07 de setembro de 

2024 a 28 de fevereiro de 2025, conforme as datas definidas: 
 

LOCAIS DE ABRANGÊNCIA 

AIS MUNICÍPIOS/PRAIAS 

3 RECIFE (LITORAL) 

6 JABOATÃO DOS GUARARAPES (LITORAL) 

7 OLINDA (LITORAL) 

8 PAULISTA - MARIA FARINHA 

10 
IPOJUCA - PORTO DE GALINHAS 

CABO - GAIBU 

11 GOIANA - PONTA DE PEDRA E CARNE DE VACA 

13 
SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE (LITORAL) 

TAMANDARÉ/CARNEIROS (LITORAL) 

- FERNANDO DE NORONHA 

 

DATAS DA OPERAÇÃO 

MÊS DIAS 

SETEMBRO / 2024 7, 8, 14, 15, 21, 22, 28 e 29. 

OUTUBRO / 2024 5, 6, 12, 13, 19, 20, 26 e 27. 

NOVEMBRO / 2024 2, 3, 9, 10, 15, 16, 17, 23, 24 e 30. 

DEZEMBRO / 2024 1, 7, 8, 14, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30 e 31. 

JANEIRO / 2025 1, 3, 4, 5, 10, 11, 12, 17, 18, 19, 24, 25, 26 e 31. 

FEVEREIRO / 2025 1, 2, 7, 8, 9, 14, 15, 16, 21, 22, 23 e 28. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6012 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Excluir e Matricular, no CURSO DE SOBREVIVÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, Turma 01, na modalidade 
presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 791 - GEDUC/EGAPE/SAD (51569998), realizado no período de 19 
a 23 de agosto de 2024, na cidade de Petrolina, com carga horária total de 50 (cinquenta) horas-aula, sob a supervisão da 

Academia de Polícia Civil de Pernambuco - ACADEPOL, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO 

1 AGENTE PCPE 399.494-5 ELADIO FERREIRA DE ALENCAR EXCLUIR 

2 AGENTE PCPE 296.819-3 JADSON LUIZ DE LIMA LOPES EXCLUIR 

3 AGENTE PCPE 399.462-7 LUCAS SANTOS QUINTO DE SOUZA EXCLUIR 

4 DELEGADO PCPE 445.669-6 ERISVALDO EUFRAUZINO LEAL MATRICULAR 

5 AGENTE PCPE 296.817-7 ISLANIO RIBEIRO DA SILVA MATRICULAR 

6 ESCRIVÃO PCPE 351.040-9 JOÃO PAULO VILEFORT DRUBI MATRICULAR 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6013 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Certificar, por terem concluído com aproveitamento o CURSO DE SOBREVIVÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, Turma 01, 
na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 791 - GEDUC/EGAPE/SAD (51569998), realizado no 
período de 19 a 23 de agosto de 2024, na cidade de Petrolina, com carga horária total de 50 (cinquenta) horas-aula, sob a 

supervisão da Academia de Polícia Civil de Pernambuco - ACADEPOL, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 AGENTE PCPE 387.578-4 BRUNO CHARLLES RIBEIRO AMORIM 

2 DELEGADO PCPE 445.659-9 BRUNO PAIXÃO FERNANDES 

3 AGENTE PCPE 296.795-2 CARLOS ANTÔNIO FERREIRA FONSECA 

4 AGENTE PCPE 399.555-0 CARLOS LOPES DA SILVA JUNIOR 
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5 AGENTE PCPE 350.872-2 CARLOS WILLAMS FONSECA FERRAZ 

6 AGENTE PCPE 350.738-6 CLERYSTON ANDRE NOGUEIRA DE SA 

7 AGENTE PCPE 273.602-0 CRISTIANO IVO SÁ DA COSTA 

8 AGENTE PCPE 387.667-5 EDUARDO CARNEIRO DE ANDRADE 

9 AGENTE PCPE 399.623-9 ELENILSON DOS SANTOS SILVA 

10 DELEGADO PCPE 445.669-6 ERISVALDO EUFRAUZINO LEAL 

11 AGENTE PCPE 158.710-2 EUDES ARAÚJO JUNIOR 

12 AGENTE PCPE 399.548-8 EVANDRO TARGINO DA SILVA 

13 AGENTE PCPE 273.783-3 FREDERICO DA SILVA FERREIRA DE SOUZA 

14 AGENTE PCPE 296.817-7 ISLANIO RIBEIRO DA SILVA 

15 ESCRIVÃO PCPE 351.040-9 JOÃO PAULO VILEFORT DRUBI 

16 AGENTE PCPE 399.920-3 LEONARDO AUGUSTO ALVES VALE 

17 AGENTE PCPE 350.784-0 LEONARDO MOREIRA DE OLIVEIRA 

18 AGENTE PCPE 399.573-9 LUIZ EDUARDO ALVES DE CASTRO 

19 AGENTE PCPE 236.605-3 PAULINO BERNARDO NETO 

20 AGENTE PCPE 386.965-2 RAFAEL FREIRE DA SILVA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6014 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no CURSO BÁSICO DE ENTRADAS TÁTICAS - CQB, Turma 05, na modalidade presencial, autorizado 
conforme o Parecer Técnico nº 641/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (50508076), que será realizado a contar de 29 de 
outubro de 2024, com carga horária total de 30 (trinta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - 

ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº MATRÍCULA CARGO NOME 

1 387.683-7 AGENTE PCPE AAMON ELEOTERIO VALENTIM DE SANTANA 

2 386.842-7 AGENTE PCPE AMANDA DE MOURA SALVADOR 

3 386.531-2 DELEGADO PCPE BRENO AUGUSTO DE MELO BARBOSA 

4 399.756-1 AGENTE PCPE CÍCERO KILSON GOMES DE OLIVEIRA 

5 386.476-6 DELEGADO PCPE CLAUDIO ALVES DA SILVA NETO 

6 387.492-3 AGENTE PCPE DANIEL DE SANTANA BATISTA 

7 296.860-6 AGENTE PCPE DIOGO MACEDO CHAVES DA COSTA 

8 387.729-9 AGENTE PCPE DOUGLAS ANTONIO DOS SANTOS 

9 399.657-3 AGENTE PCPE GUSTAVO HENRIQUE GUEDES SILVA 

10 399.586-0 AGENTE PCPE JOSÉ HUMBERTO BARBOSA SOUTO 

11 399.487-2 AGENTE PCPE JÚLIO CÉZAR DA SILVA 

12 436.690-5 DELEGADO PCPE LUIZ PAULO DOS SANTOS 

13 386.510-0 DELEGADO PCPE PAULO HENRIQUE GIL DE MEDEIROS 

14 386.763-3 ESCRIVÃO PCPE RENAN SPINELLI DE FIGUEIREDO PESSOA 

15 221.765-1 AGENTE PCPE SERGIO RICARDO RODRIGUES DE MELO 

16 399.858-4 AGENTE PCPE TULIO MELO WANDERLEY ESTEVES 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
   
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6015 - O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V 

do Art. 2º do Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 
2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 
2009, RESOLVE: 

 
Designar, para integrar o corpo docente do CURSO BÁSICO DE ENTRADAS TÁTICAS - CQB, Turma 05, na modalidade 
presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 641/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (50508076), que será realizado a 
contar de 29 de outubro de 2024, com carga horária total de 30 (trinta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de 

Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 30 H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR 

AGENTE PCPE 387.551-2 MARIA AMELIA DOS SANTOS CERQUEIRA 

DISCIPLINA: Fundamentos Táticos de Combate - Carga Horária: 04 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADO PCPE 386.410-3 RAUL CESAR JUNGES CARVALHO 

DISCIPLINA: Entradas Táticas - Carga Horária: 26 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADO PCPE 386.410-3 RAUL CESAR JUNGES CARVALHO 
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CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

AGENTE PCPE 399.705-7 JONATAS ALVES DA COSTA OLIVEIRA 

AGENTE PCPE 350.647-9 ROBSON EDUARDO DOS SANTOS PEIXOTO 

AGENTE PCPE 399.740-5 BRUNO HENRIQUE DE LIMA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6016 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no Curso de Atendimento Especializado às Mulheres Vítimas de Violência de Gênero - AEMVVG, Turma 
05, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1488/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD 
(55823392), realizado a contar de 21 de outubro de 2024, com carga horária total de 20 (vinte) horas-aula, sob a 

supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores 
abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 AGENTE PCPE 350.482-4 ALESSANDRA FLORENTINO DA SILVA OLIVEIRA 

2 AGENTE PCPE 350.805-6 ALESSANDRA LÚCIA DE ARAÚJO CAVALCANTI BORBA 

3 ESCRIVÃ PCPE 296.802-9 ANA PAULA MARCULINO DOS SANTOS 

4 AGENTE PCPE 221.747-3 AUCIONE ANGELA CABRAL LINS 

5 AGENTE PCPE 350.602-9 AURICÉLIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

6 AGENTE PCPE 399.576-3 CHARLES MURILO NOGUEIRA DE LIMA 

7 ESCRIVÃO PCPE 350.894-3 CRISTINEITON BOMFIM ANSELMO 

8 AGENTE PCPE 221.207-2 EDILSON MARINHO DA SILVA 

9 AGENTE PCPE 387.011-1 FLAVIO AUGUSTO DE MOURA SANTOS 

10 CABO PMPE 111.663-0 GEYSE RAQUEL DA SILVA 

11 AGENTE PCPE 221.260-9 HELIO RICARDO BORGES SAMARY 

12 AGENTE PCPE 119.830-0 IGUATEMY PEDROSA ALVES DA COSTA 

13 AGENTE PCPE 387.540-7 JOILMA PEDROZA 

14 AGENTE PCPE 272.914-8 JOSE WALLACE RODRIGUES DOS SANTOS 

15 AGENTE PCPE 272.912-1 JULIANA BORGES SILVA 

16 DESIGNADO 381.165-4 LINELSON MATIAS DE MELO 

17 AGENTE PCPE 399.746-4 LUCAS BARBOSA DE MIRANDA 

18 MAJOR PMPE 107.150-5 LUCIANA DE OLIVEIRA MORAES 

19 AGENTE PCPE 350.582-0 NIRO ROGER CRAVEIRO MENDONÇA 

20 AGENTE PCPE 399.704-9 PAULA MONTEIRO DA GAMA 

21 AGENTE PCPE 350.694-0 PAULO CESAR DA SILVA BEZERRA JUNIOR 

22 AGENTE PCPE 111.157-4 PAULO ROBERTO VIEIRA BARRETO 

23 AGENTE PCPE 273.246-7 RODRIGO PAZ DE MELO 

24 AGENTE PCPE 350.565-0 SUZANA AGMAR GONCALVES DE ATAIDE 

25 AGENTE PCPE 350.537-5 WALMIR FERREIRA DA PAZ 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
   

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6017 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 

 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Atendimento Especializado às Mulheres Vítimas de Violência de 
Gênero - AEMVVG, Turma 05, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1488/2024 – 
GEDUC/EGAPE/SAD (55823392), realizado a contar de 21 de outubro de 2024, com carga horária total de 20 (vinte) 

horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - 
ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 20 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

ESCRIVÃO PCPE 319.823-5 JOÃO RAFAEL DE OLIVEIRA MENDES CORREIA CAVALCANTI 

DISCIPLINA: Atendimento Humanizado à Mulher Vítima de Violência de Gênero-Abordagem Prática –  
Carga Horária: 4 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 272.493-6 SARA GOUVEIA 

DISCIPLINA: Aspectos Gerais da Lei Maria da Penha (atualizada) e Rede de Proteção- Carga Horária: 3 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 272.561-4 DANÚBIA FABIANA SILVA DE ANDRADE VITAL 
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DISCIPLINA: Formulário Nacional de Avaliação de Risco (FONAR) – Aplicação e Interpretação - Carga Horária: 4 
h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 272.452-9 BRUNA CAVALCANTI FALCÃO 

DISCIPLINA: Novos Tipos Penais Relacionados à Violência de Gênero e Trans Atendimento – 
 Carga Horária: 4 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 213.902-2 MARIA DO SOCORRO VELOSO SOARES DA SILVA 

DISCIPLINA: Medidas Protetivas / Descumprimento de MPU / Medidas Cautelares de Monitoração Eletrônica e 
Prisão - Carga Horária: 5 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 213.902-2 MARIA DO SOCORRO VELOSO SOARES DA SILVA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6018 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Excluir e Matricular, no Curso de Tiro Policial - CTP, Turma 10, na modalidade presencial, revalidado de acordo com 
o Parecer Técnico nº 964/2024 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (52723248), realizado no período de 09 a 13 de setembro de 
2024, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da 

Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO 

1 AGENTE PCPE 350.884-6 OSNI VASCONCELOS RAFFS Excluir 

2 AGENTE PCPE 272.839-7 EVERALDO LUIZ DA SILVA JUNIOR Matricular 

3 ESCRIVÃO PCPE 351.077-8 RICARDO MAGNO COELHO SOARES Excluir 

4 AGENTE PCPE 387.343-9 DAVID HENRIQUE PEREIRA FERNANDES Matricular 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
   
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6019 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 

 
Dispensar e Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Tiro Policial - CTP, Turma 10, na modalidade 
presencial, revalidado de acordo com o Parecer Técnico nº 964/2024 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (52723248), realizado no 
período de 09 a 13 de setembro de 2024, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão da 

Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo 
relacionados: 

 DISCIPLINA: ARMAMENTO - AMT - CARGA HORÁRIA: 6 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

AGENTE PCPE 399.648-4 ARTHUR FELIPE DE ALMEIDA FEITOZA E SILVA DISPENSA 

AGENTE DE MEDICINA 
LEGAL 

387.168-1 FLÁVIO ROBERTO DE ALENCAR BORBA DESIGNA 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DO TIRO POLICIAL - FTP - CARGA HORÁRIA: 6 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

AGENTE PCPE 399.648-4 ARTHUR FELIPE DE ALMEIDA FEITOZA E SILVA DISPENSA 

AGENTE DE MEDICINA 
LEGAL 

387.168-1 FLÁVIO ROBERTO DE ALENCAR BORBA DESIGNA 

DISCIPLINA: PRÁTICA DO TIRO POLICIAL - PTP - CARGA HORÁRIA: 24 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

AGENTE PCPE 399.648-4 ARTHUR FELIPE DE ALMEIDA FEITOZA E SILVA DISPENSA 

AGENTE DE MEDICINA 
LEGAL 

387.168-1 FLÁVIO ROBERTO DE ALENCAR BORBA DESIGNA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6020 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Tiro Policial - CTP, Turma 10, na modalidade 
presencial, revalidado de acordo com o Parecer Técnico nº 964/2024 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (52723248), realizado no 
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período de 09 a 13 de setembro de 2024, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão da 

Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo 
relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 AGENTE DE PERÍCIA CRIMINAL 4376919 ANA CLAUDIA FERNANDES BEZERRA DE MELO 

2 COMISSÁRIA PCPE 2727234 ANDREA LUCIA DE AMORIM SILVA 

3 DELEGADO PCPE 1964992 ARLINDO SEVERINO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

4 AGENTE PCPE 3875377 ARTHUR RICARDO LIRA DE CARVALHO FIRMINO 

5 DELEGADO PCPE 4365224 BRUNO FREITAS BEZERRA 

6 DELEGADA PCPE 3864154 CAROLINA DIAS MARTINS DA ROSA E SILVA 

7 AGENTE PCPE 3873439 DAVID HENRIQUE PEREIRA FERNANDES 

8 ESCRIVÃO PCPE 3200752 EDVALDO MANOEL DE SOUSA JUNIOR 

9 ESCRIVÃO PCPE 2732912 EMERSON CORREIA DA HORA 

10 AGENTE PCPE 2728397 EVERALDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 

11 AGENTE PCPE 3854272 GUSTAVO ANDRE SOARES PIRES 

12 PERITO CRIMINAL 3867269 GUSTAVO TARGINO SOARES DA CRUZ 

13 AGENTE PCPE 2211700 HAILTON FABIO GONZAGA DA SILVA 

14 AGENTE PCPE 3996034 HUGO SILVA FRADE 

15 AGENTE PCPE 2733870 JADILSON CELESTINO DE BARROS 

16 AGENTE PCPE 2215268 JOSE ARIVALDO DE MOURA SILVA 

17 DELEGADO PCPE 2725134 JULIO CESAR DA CRUZ PORTO 

18 AGENTE DE PERÍCIA CRIMINAL 4458958 LEONARDO DE SOUZA LEAO QUEIROZ 

19 AGENTE PCPE 3199231 MARCELO ALVES DE MELO 

20 AGENTE DE PERÍCIA CRIMINAL 3874370 NOEMIA VIEIRA DE LUCENA 

21 AGENTE PCPE 3994813 PEDRO ARTHUR VITAL DE LIRA TAVEIRA 

22 AGENTE PCPE 2214741 PEDRO CELESTINO NETO 

23 AGENTE PCPE 3875628 RAFAEL VICTOR GOMES DE OLIVEIRA PAIVA 

24 AGENTE PCPE 4374517 SHEYLA PATRICIA GOMES MACHADO 

25 AGENTE PCPE 2969793 TASSIA CINTIA NASCIMENTO PINHEIRO 

26 AGENTE PCPE 3871231 WLADEMIR CARDOSO DE MOURA 

II - Deixar de certificar, por não terem concluído com aproveitamento, o Curso de Tiro Policial - CTP, Turma 10, na 
modalidade presencial, revalidado de acordo com o Parecer Técnico nº 964/2024 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (52723248), 
realizado no período de 09 a 13 de setembro de 2024, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a 

supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores 
abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 AGENTE PCPE 3996522 EDVONALDO FERREIRA DA COSTA 

2 PERITO CRIMINAL 3909247 FERNANDO RAFAEL DA COSTA E SILVA 

3 DELEGADO PCPE 2962330 HERBERT WILLIAM ARANTES MARTINS 

4 AGENTE DE MEDICINA LEGAL 3867366 MARIA ISABELA DE ANDRADE PEREIRA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6021 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
I - Matricular, no Curso de Fontes Abertas e Busca Eletrônica – CFABE, Turma 04, na modalidade EAD, autorizado 
conforme o PARECER TÉCNICO Nº 842/2023 – GEDUC/EGAPE/SAD (33776757) e revalidado através do PARECER 
TÉCNICO Nº 29/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (45361437), que será realizado a contar de 14 de outubro de 2024, com 

carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, no Ambiente Virtual de Aprendizado (AVA/ACIDES), sob a supervisão da 
Escola de Inteligência de Pernambuco - ESINT-PE, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores 
abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MAT. NOME 

1 ESCRIVÃ PC XXX952-X PIMENTEL 

2 TEN CBM XXX156-X JUNIOR 

3 SGT PM XXX026-X DA SILVA 

4 AGENTE PC XXX466-X PROTASIO 

5 DELEGADO PC XXX522-X VEIGA JUNIOR 

6 SGT PM XXX466-X TAVARES 

7 SGT PM XXX933-X MARTINS DE SA 

8 CABO PM XXX658-X DA COSTA 

9 TEN PM XXX369-X VIEIRA 

10 SGT PM XXX959-X RAMOS FILHO 

11 PERITO CRIMINAL XXX217-X FREITAS 

12 CABO PM XXX813-X PINHEIRO 
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13 POLICIAL PENAL PE XXX373-X FONTES 

14 TEN PM XXX692-X CARVALHO 

15 SGT PM XXX624-X LEAL 

16 CB PM XXX234-X SANTANA 

17 AGENTE PC XXX609-X TRAJANO 

18 CB PM XXX748-X MONTEIRO 

19 AGENTE PC XXX151-X ARAUJO 

20 SGT PM XXX046-X CARNEIRO 

21 AGENTE PC XXX534-X DO REGO 

II - Matricular, no Curso de Fontes Abertas e Busca Eletrônica – CFABE, Turma 04, na modalidade EAD, autorizado 
conforme o PARECER TÉCNICO Nº 842/2023 – GEDUC/EGAPE/SAD (33776757) e revalidado através do PARECER 
TÉCNICO Nº 29/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (45361437), que será realizado a contar de 14 de outubro de 2024, com 

carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, no Ambiente Virtual de Aprendizado (AVA/ACIDES), sob a supervisão da 
Escola de Inteligência de Pernambuco - ESINT-PE, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, conforme 
solicitação de suas respectivas instituições, os integrantes de outros órgãos de segurança pública, abaixo relacionados:  

Nº CARGO MAT NOME ÓRGÃO ORIGEM 

1 SGT PMMG XXX722-X TEIXEIRA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2 SGT PMMG XXX037-X SANTIAGO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3 POLICIAL PENAL XXX60-X DA SILVA POLÍCIA PENAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

4 SGT PMMG XXX006-X VIDAL POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

5 
DIRETOR DA 

SECRETARIA DE 
POLÍCIA JUDICIAL 

XX10 
NASCIMENT

O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 6ª REGIÃO 

6 POLICIAL PENAL XXX02-X SILVA POLÍCIA PENAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6022 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 

 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Fontes Abertas e Busca Eletrônica – CFABE, Turma 04, 
na modalidade EAD, autorizado conforme o PARECER TÉCNICO Nº 842/2023 – GEDUC/EGAPE/SAD (33776757) e 
revalidado através do PARECER TÉCNICO Nº 29/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (45361437), que será realizado a contar 
de 14 de outubro de 2024, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, no Ambiente Virtual de Aprendizado 

(AVA/ACIDES), sob a supervisão da Escola de Inteligência de Pernambuco - ESINT-PE, da Academia Integrada de Defesa 
Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO – CARGA HORÁRIA: 40H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR 

AGENTE PC XXX738-X ANDRADE 

DISCIPLINA: Ações de Inteligência de Segurança Pública – CARGA HORÁRIA: 10H/A 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PC XXX349-X CUNHA 

DISCIPLINA: Investigação policial no ambiente cibernético – CARGA HORÁRIA: 10H/A 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PC XXX349-X CUNHA 

DISCIPLINA: Portais de consultas institucionais – CARGA HORÁRIA: 10H/A 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PC XXX349-X CUNHA 

DISCIPLINA: Aplicações de internet e redes sociais – CARGA HORÁRIA: 10H/A 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PC XXX349-X CUNHA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6023 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no CURSO OPERAÇÕES INVESTIGATIVAS DISSIMULADAS - COID, Turma 02, na modalidade 
presencial, autorizado conforme o PARECER TÉCNICO Nº 784/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (51548130), que será 
realizado a contar de 07 de outubro de 2024, na cidade de Petrolina, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, 

sob a supervisão da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os 
servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 
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1 DELEGADO PCPE 445.659-9 BRUNO PAIXÃO FERNANDES 

2 AGENTE PCPE 388.924-6 CLEBSON CARDOSO DE MELO 

3 AGENTE PCPE 221.039-8 DENISON FLORENTINO NOVAES 

4 AGENTE PCPE 399.494-5 ELADIO FERREIRA DE ALENCAR 

5 AGENTE PCPE 464.826-9 ERNILDO DE LIMA ALENCAR 

6 ESCRIVÃO PCPE 351.066-2 FABRICIO SILVA DE OLIVEIRA 

7 AGENTE PCPE 273.783-3 FREDERICO DA SILVA FERREIRA DE SOUZA 

8 DELEGADO PCPE 386.459-6 GABRIEL MÁRCIO PASSOS CARVALHO BAHIA SAPUCAIA 

9 AGENTE PCPE 399.918-1 HILDEGARD COSTA BEZERRA 

10 AGENTE PCPE 387.054-5 ISIS DE OLIVEIRA BEZERRA 

11 ESCRIVÃO PCPE 351.034-4 JAMES SANTOS DA SILVA 

12 DELEGADO PCPE 386.515-0 JOSEILTON SAMPAIO DA SILVA 

13 ESCRIVÃ PCPE 352.712-3 LIGIA FREIRE AIRES DE ALENCAR 

14 AGENTE PCPE 320.081-7 LUIS FERNANDO DE ALMEIDA CERQUEIRA 

15 AGENTE PCPE 399.573-9 LUIZ EDUARDO ALVES DE CASTRO 

16 AGENTE PCPE 387.184-3 LUKAS OLIVEIRA FURTADO DE ARAUJO 

17 AGENTE PCPE 350.874-9 MARCELO SANTANA ARAUJO 

18 AGENTE PCPE 296.800-2 REGINALDO CARLOS DE MORAIS 

19 AGENTE PCPE 221.371-0 REGIVAN FRANCISCO DA SILVA 

20 AGENTE PCPE 221.267-6 SIMONE XAVIER SANTANA SOARES 

 DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
   
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6024 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 

 
Designar, para integrar o corpo docente do CURSO OPERAÇÕES INVESTIGATIVAS DISSIMULADAS - COID, Turma 
02, na modalidade presencial, autorizado conforme o PARECER TÉCNICO Nº 784/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD 
(51548130), que será realizado a contar de 07 de outubro de 2024, na cidade de Petrolina, com carga horária total de 40 

(quarenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa 
Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 40 H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR 

AGENTE PCPE 319.866-9 JUCIANNA KELLY TERTO VIEIRA 

DISCIPLINA: BUSCA DA INFORMAÇÃO CARGA HORÁRIA: 12 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

AGENTE PCPE 350.731-9 PLÍNIO FABRYCIO RIBEIRO DA SILVA 

DISCIPLINA: BUSCA DA INFORMAÇÃO CARGA HORÁRIA: 8 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

AGENTE PCPE 273.135-5 LUCIANO SILVA DA COSTA 

AGENTE PCPE 221.512-8 LÉCIA DOS REIS NASCIMENTO 

AGENTE PCPE 350.632-0 SANDRA ROBÉRIA TELES DA SILVA CARVALHO 

DISCIPLINA: TÉCNICAS OPERACIONAIS CARGA HORÁRIA: 28 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

AGENTE PCPE 350.731-9 PLÍNIO FABRYCIO RIBEIRO DA SILVA 

DISCIPLINA: TÉCNICAS OPERACIONAIS CARGA HORÁRIA: 20 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

AGENTE PCPE 273.135-5 LUCIANO SILVA DA COSTA 

AGENTE PCPE 221.512-8 LÉCIA DOS REIS NASCIMENTO 

AGENTE PCPE 350.632-0 SANDRA ROBÉRIA TELES DA SILVA CARVALHO 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6025 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no CURSO SISTEMA DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS - SPP, Turma 11, na modalidade presencial, 
autorizado conforme o Parecer Técnico nº 207/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (47270904), que será realizado a contar de 
14 de outubro de 2024, na cidade de Petrolina, com carga horária total de 16 (dezesseis) horas-aula, sob a supervisão da 

Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo 
relacionados: 

 Nº CARGO MATRÍCULA NOME 
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1 ESCRIVÃO PCPE 319.922-3 ADILSON CLECIO CARDOSO COSTA 

2 ESCRIVÃO PCPE 351.022-0 ALYSSON ANTONIO SOARES DA SILVA 

3 DELEGADO 
PCPE 

445.669-6 ERISVALDO EUFRAUZINO LEAL 

4 AGENTE PCPE 273.843-0 FLAVIO JEFFERSON NOGUEIRA E SIQUEIRA 

5 ESCRIVÃO PCPE 320.096-5 JADSON SOUZA ALVES 

6 ESCRIVÃO PCPE 272.915-6 JEFFERSON NUNES BIZERRA 

7 ESCRIVÃO PCPE 351.065-4 JULIO EDUARDO BARBOSA DA SILVA 

8 ESCRIVÃO PCPE 320.099-0 LINDOMAR LOPES DA SILVA 

9 ESCRIVÃO PCPE 320.193-7 LUIZ FROES TEIXEIRA 

10 AGENTE PCPE 320.001-9 MANUBIO COELHO RODRIGUES 

11 ESCRIVÃ PCPE 351.036-0 MARIA DA CONCEICAO DE MELO E SILVA 

12 ESCRIVÃO PCPE 273.019-7 PETRÔNIO BENTO DE MELO NETO 

13 ESCRIVÃ PCPE 273.257-2 RAQUEL WELCH DE SÁ ALMEIDA 

14 DELEGADA 
PCPE 

296.070-2 SARA ELIBIA RODRIGUES DA ROCHA FERREIRA MACHADO 

15 ESCRIVÃ PCPE 351.016-6 SILVANIA BARBOSA LIMA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6026 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinado com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de 
agosto de 2009, RESOLVE: 

 
Designar, para integrar o corpo docente do CURSO SISTEMA DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS - SPP, Turma 11, na 
modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 207/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (47270904), que será 
realizado a contar de 14 de outubro de 2024, na cidade de Petrolina, com carga horária total de 16 (dezesseis) horas-

aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os 
servidores abaixo relacionados: 

 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 16 H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR 

AGENTE PCPE 319.866-9 JUCIANNA KELLY TERTO VIEIRA 

DISCIPLINA: Sistema de Procedimentos Policiais - Carga Horária: 16 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

AGENTE PCPE 387.244-0 LEANDRO FAGNER BANDEIRA DA SILVA 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

AGENTE PCPE 296.937-8 DAVI PEIXOTO DE MAGALHÃES SEGUNDO 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6027 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no Curso de Atendimento às Pessoas LGBTQIA+, Turma 06, na modalidade EAD, autorizado conforme 
o Parecer Técnico nº 378/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (48688734), que será realizado a contar de 14 de outubro de 
2024, com carga horária total de 60 (sessenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da 

Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº MATRÍCULA CARGO NOME 

1 387.245-9 AGENTE PCPE ANDRESSA BATISTA BARROS 

2 272.805-2 AGENTE PCPE ARANNAHAN TAVARES OLIVEIRA E SILVA 

3 272.452-9 DELEGADA PCPE BRUNA CAVALCANTI FALCÃO 

4 273.552-0 AGENTE PCPE CÁSSIO JOSÉ SEVERIANO DOS SANTOS 

5 387.423-0 PERITA PAPILOSCOPISTA CATIUCIA DE SOUSA JETTO 

6 319.780-8 AGENTE PCPE CLAIMENTON FARIAS LIRA 

7 350.797-1 AGENTE PCPE CLAUDIO ROBERTO SILVA BARBARA 

8 387.695-0 AGENTE PCPE CRISTIANE DIAS DE LEMOS 

9 273.588-1 AGENTE PCPE CRISTIANO BARROSO DE HOLANDA LEAL 

10 273.278-5 ESCRIVÃ PCPE DENISE MARIA GOMES DO NASCIMENTO LÓCIO 

11 319.893-6 ESCRIVÃO PCPE DYEGO LAPENDA FAGUNDES 

12 399.652-2 AGENTE PCPE EDVONALDO FERREIRA DA COSTA 

13 350.855-2 AGENTE PCPE FRANSUÍ MACHADO VIEIRA 

14 297.058-9 AGENTE PCPE GILVANISE VIEIRA DE MELO 

15 350.781-5 AGENTE PCPE JOSÉ ANTONIO MATIAS 
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16 399.730-8 AGENTE PCPE JOSE EDMILSON CRATEU CAVALCANTE JUNIOR 

17 385.402-7 AGENTE PCPE KASSIANE SANTANA SANTOS 

18 273.132-0 AGENTE PCPE LEVI VIRGINIO ÁLVARO 

19 387.192-4 AGENTE PCPE LUIZ RIBEIRO DE BARROS NETO 

20 296.915-7 AGENTE PCPE MÁRCIA ALDENEIDE MACEDO DA SILVA 

21 350.528-6 AGENTE PCPE MARCIO ADAO DA SILVA SOUSA 

22 272.968-7 ESCRIVÃO PCPE MARCIO ANDRADE FERNADES DE ALENCAR 

23 213.912-0 DELEGADA PCPE MARIA BETANIA DE FREITAS TAVARES 

24 350.514-6 AGENTE PCPE PATRÍCIA MACEDO DA SILVA 

25 384.853-1 DESIGNADO RENATO DE OLIVEIRA FRAGA JUNIOR 

26 399.620-4 AGENTE PCPE RODOLFO ALVES SOUZA 

27 399.900-9 AGENTE PCPE RODRIGO RAMOS DA ROCHA LEAO 

28 387.373-0 AGENTE PCPE SUZANA DE SOUZA FREITAS 

29 320.605-0 AGENTE PCPE UBALDO BIZERRA DOS SANTOS 

30 350.541-3 AGENTE PCPE VINÍCIUS LINS DE ANDRADE 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6028 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 
 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Atendimento às Pessoas LGBTQIA+, Turma 06, na modalidade 
EAD, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 378/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (48688734), que será realizado a 
contar de 14 de outubro de 2024, com carga horária total de 60 (sessenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de 

Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados:  

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 60 H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR 

ESCRIVÃ PCPE 296.849-5 SUZY ANNE BRITO CAVALCANTI 

DISCIPLINA: As pessoas LGBTQIA+: aspectos relevantes desse recorte populacional - Carga Horária: 20 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PCPE 350.727-0 CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA 

DISCIPLINA: Policiamento ostensivo e pessoas LGBTQIA+ - Carga Horária: 8 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PCPE 350.515-4 PAULO RONALDO BARBOSA DA SILVA 

DISCIPLINA: Pessoas LGBTQIA+ vítimas: procedimentos específicos - Carga Horária: 16 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PCPE 350.727-0 CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA 

DISCIPLINA: Pessoas LGBTQIA+ em privação de liberdade - Carga Horária: 16 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PCPE 350.727-0 CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 

Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
  

Sem alteração 
     

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
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3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 

 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

 
 
 

 
 

 
4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração   

 
5 – Licitações e Contratos: 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CONTRATO Nº56214542/2024-GAB/SDS - OBJETO: 

Fornecimento de veículo, do tipo microônibus, “ZERO KM”, sem uso, no mínimo do ano anterior a data de sua aquisição; 
VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias; VALOR TOTAL: R$1.280.000,00; EMPENHO: 2024NE000192; CONTRATADA: 
MARCOPOLO S/A, CNPJ nº 88.611.835/0018-77; ORIGEM: PROC. Nº 0266.2024. AC-36.PE.0021.SAD.PMPE. Recife-PE, 
04OUT2024. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CONTRATO Nº56191672/2024-GAB/SDS - OBJETO: Fornecimento de veículo, do tipo microônibus, “ZERO KM”, sem uso, 

no mínimo do ano anterior a data de sua aquisição, para atender a necessidade de transporte de efetivo da Polícia Militar de 
Pernambuco; VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias; VALOR TOTAL: R$1.280.000,00; EMPENHO: 2024NE000193; 
CONTRATADA: MARCOPOLO S/A, CNPJ nº 88.611.835/0018- 77; ORIGEM: PROC. Nº 0266.2024.AC-36.PE.0021.SAD. 
PMPE. Recife-PE, 04OUT2024. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CONTRATO Nº 56730448/2024-GAB/SDS - OBJETO: Fornecimento de veículo, do tipo microônibus, “ZERO KM”, sem uso, 

no mínimo do ano anterior a data de sua aquisição, para atender a necessidade de transporte de efetivo da Polícia Militar de 
Pernambuco; VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias; VALOR TOTAL: R$640.000,00; EMPENHO: 2024NE001263; 
CONTRATADA: MARCOPOLO S/A, CNPJ nº 88.611.835/0018- 
77; ORIGEM: PROC. Nº 0266.2024.AC-36.PE.0021.SAD. PMPE. Recife-PE, 04OUT2024. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE 
OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 189, de 05OUT2024). 

 
 

 
 

 
 

6 - Elogio: 
   
Sem alteração    
      

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 
 
 
 
 
 
 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 


